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Sentenca judicial que defere unicamente a compensagdo nao pode ser estendida
para permitir a restituicdo na via administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario. VVotaram pelas
conclusbes os conselheiros Marcos Antonio Borges, Lara Moura Franco Eduardo e Muller
Nonato Cavalcanti Silva.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ariene d'Arc Diniz e Amaral - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antdnio Borges
(presidente), Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d’Arc Diniz
e Amaral (relatora).

Relatério

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra bem os fatos:
“Trata-se de Pedido de Restituicdo de valores referentes ao Pis, recolhidos na forma dos

Decretos-Leis n°® 2.445 e 2.449, ambos de 1988, cuja inconstitucionalidade fora
reconhecida nos autos da Ac¢do Ordinaria n° 94.0003382-6.

Abaixo se transcreve o Dispositivo da sentenca favoravel & Autora (integra, fls. 05/12):

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido consubstanciado na peca
vestibular da presente ACAO ORDINARIA (Proc. n° 94.0003382-6) proposta por
JAWAMAR LTDA contra a UNIAO FEDERAL e declaro a " inexisténcia de relacdo
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 Período de apuração: 01/11/1991 a 30/04/1994
 SENTENÇA JUDICIAL. COMPENSAÇÃO. CUMPRIMENTO ESTRITO.
 Sentença judicial que defere unicamente a compensação não pode ser estendida para permitir a restituição na via administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votaram pelas conclusões os conselheiros Marcos Antônio Borges, Lara Moura Franco Eduardo e Muller Nonato Cavalcanti Silva. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ariene d'Arc Diniz e Amaral - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente), Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d�Arc Diniz e Amaral (relatora).
 
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
�Trata-se de Pedido de Restituição de valores referentes ao Pis, recolhidos na forma dos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449, ambos de 1988, cuja inconstitucionalidade fora reconhecida nos autos da Ação Ordinária nº 94.0003382-6. 
Abaixo se transcreve o Dispositivo da sentença favorável à Autora (íntegra, fls. 05/12): 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido consubstanciado na peça vestibular da presente AÇÃO ORDINÁRIA (Proc. n° 94.0003382-6) proposta por JAWAMAR LTDA contra a UNIÃO FEDERAL e declaro a " inexistência de relação jurídica, que obrigue a Autora a recolher ao fisco as obrigações para o Fundo do PIS/PASEP, nos moldes dos decretos-leis n°s 2.445/88 e 2.449/88, no que tange à alíquota, à base de cálculos e aos prazos, prevalecendo a legislação anterior. Autorizo a Ré a compensar à Autora, os valores correspondentes, recolhidos, com as guias constantes dos autos, destacados sob o título, apenas com as obrigações para o Fundo PIS/PASEP. 
Em grau de apelação, o percentual relativo aos honorários advocatícios foi revisto e, também, foi determinada a correção monetária do indébito, com a inclusão dos chamados "expurgos inflacionários" (fls. 13/16). 
Mediante Despacho Decisório nº 1.936, emitido em 14 de outubro de 2014, a DRF/Belo Horizonte indeferiu o pedido de restituição, ao argumento de que a mesma somente poderia dar-se na via do precatório, em razão do disposto no art. 100 da Constituição Federal (fls. 27/28). 
A Contribuinte foi cientificada do despacho decisório em 27/10/2014 (fls. 30 e 31). 
Os autos, que inicialmente haviam sido encaminhados ao Arquivo (fl. 47), tiveram sua movimentação restabelecida, tendo sido juntada a manifestação de inconformidade, protocolada em 26/11/2014 (fls. 49 e seguintes).
No referido recurso, a Interessada alega, em síntese: 
? A Ação Ordinária nº 94.0003382-6 reconheceu à Requerente a inexistência de relação jurídica que obrigasse a Autora a recolher ao fisco valores para o Fundo do PIS/PASEP, nos moldes dos decretos-leis n°s 2.445/88 e 2.449/88, no que tange à alíquota, à base de cálculos e aos prazos, prevalecendo a legislação anterior, com autorização para compensação do referido indébito. 
? Com vistas à execução administrativa do julgado, foi transmitido o PER (nº de identificação 10680.018082/2002-61) para viabilizar a restituição dos valores referentes aos períodos de apuração Novembro/1991 a Abril/1994. 
? A Requerente não pleiteou a compensação administrativa do crédito porque, à época, não possuía débitos passíveis de compensação. 
? Caso tivesse promovido judicialmente a execução do julgado, como os valores envolvidos eram inferiores a 60 salários mínimos da época, estes seriam executados mediante Requisição de Pequeno Valor-RPV, cujo pagamento é feito no prazo de 60 (sessenta) dias e não se sujeita à ordem dos precatórios. 
? Portanto, a execução administrativa do julgado, na forma de restituição, não implica desobediência/prejuízo à ordem legal estipulada para o recebimento de precatórios. 
? Além disso, conforme jurisprudência do STJ, sob a égide dos recursos repetitivos (Resp nº 1.114.404/MG), o trânsito em julgado de decisão que reconhece o direito de crédito do contribuinte, em razão de recolhimento indevido de tributo, representa título executivo suficiente à satisfação do indébito, seja qual for a modalidade de execução do julgado escolhida pelo contribuinte, sendo que, à época do pedido de restituição da Requerente (dezembro/2002), a IN SRF nº 210/2002 permitia a opção pela restituição em espécie, ou via compensação. 
? O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais-CARF demonstra a necessária aplicação do entendimento firmado pelo STJ, conforme dispõe o seu art. 62-A. 
? Não se vislumbra a prescrição do direito ao crédito porque a Requerente realizou a transmissão do pedido de restituição em 19/12/2002, portanto dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contado do trânsito em julgado da decisão que reconhecera o indébito. 
? Ao fim, requer a reforma do despacho decisório, para que seja deferida a restituição pleiteada. 
? Alternativamente requer seja determinada a compensação de ofício do crédito pretendido com os débitos atualmente constantes de parcelamento efetuado em nome da Requerente, nos termos do art. 61, §1º da IN RFB nº 1300/2012, vez que não há controvérsia quanto à legitimidade do crédito pleiteado e a Requerente não pode ser prejudicada, já que o procedimento adotado, à época, estava previsto na legislação. 
? Ressalta que deve ser preservada a correção monetária dos valores objeto do pedido de restituição, devendo ser incluídos os chamados "expurgos inflacionários", tal como restou decidido no acórdão transitado em julgado, na Ação Ordinária nº 94.0003382-6. 

A DRJ julgou improcedente a MI conforme acórdão:

�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/11/1991 a 30/04/1994 
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. PAGAMENTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
A partir do trânsito em julgado de sentença proferida em ação judicial de repetição de indébito, o contribuinte terá a faculdade de optar pelo recebimento do crédito por via de precatório ou proceder, administrativamente, à compensação tributária, não sendo possível a restituição administrativa, sob pena de violação ao art. 100 da Constituição Federal. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 1991, 1992, 1993, 1994 
AÇÃO JUDICIAL. DIREITO À COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. 
Decisão judicial transitada em julgado, cujo teor restringe o pleito repetitório à compensação, não pode ser invocada para fundamentar um Pedido Administrativo de Restituição. 
COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
A compensação de ofício não se sujeita ao rito do Decreto nº 70.235/72, nem à apreciação pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

No recurso voluntário insiste a contribuinte reitera ao argumentos da manifestação de inconformidade. 
 Conselheira Ariene d'Arc Diniz e Amaral, Relatora.

O presente recurso contém matéria de competência desta E. Turma da 3a Seção do Conselho   Administrativo. O recurso é tempestivo. Presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Da prescrição
Inicialmente o contribuinte alega que o acórdão da manifestação de inconformidade não enfrentou a alegação quanto a interrupção da prescrição, nos seguintes termos:

Considero não ter razão o recurso. Apesar de a decisão recorrida não enfrentar o argumento posto, verifica-se que não há controvérsia sobre o prazo para aproveitamento do crédito, isso porque o próprio despacho decisório já o reconhece, nos seguintes termos:
 

Rejeito a preliminar. 

Pedido de restituição
A recorrente teve o direito a restituição da contribuição PIS reconhecido em decisão transitada em julgado datada de 21/11/2000. Em 19/12/2002 transmitiu pedido de restituição tendo em vista que não possuía débitos a compensar. O pedido foi negado em despacho decisório e mantido em acórdão pela DRJ, sob o fundamento de que autorizar o pedido de restituição administrativa do crédito equivaleria a burlar a ordem de pagamentos de créditos estabelecida no art. 100, da CF. 
A recorrente alegou em suas razões que o acórdão viola a regulamentação da compensação prevista à época (IN 210/2002) bem como a jurisprudência do STJ, consubstanciada na Súmula nº 461 e noutros precedentes que autorizam a restituição administrativa. 
Entendo que o procedimento adotado pelo contribuinte, está amparado no artigo 165, do CTN, que assim estabelece:
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
        I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
        II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
        III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
A norma complementar autoriza a restituição dos créditos ao contribuinte quando definitivamente reconhecidos e no mesmo sentido estabelece o art. 74, da Lei 9430/96:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.    
O dito dispositivo reconhece a restituição bem como faculta ao contribuinte optar pela via da compensação, espécie do gênero, conforme já reconhecido pela jurisprudência deste CARF no Acórdão nº 2301-02.073:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 30/11/1989 a 30/04/1994  PEDIDO DE RESTITUIÇÃO  A  compensação  é  espécie  do  gênero  restituição,  conforme  já  definido  pelo  Egrégio Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo.  Tratandose  de  direito  creditório  reconhecido  na  via  judicial,  deve  o  contribuinte comprovar, em sede de pedido administrativo de restituição que  abdicou de executar o título executivo judicial. 
Nesta linha de raciocínio verifica-se que a lei autoriza a restituição de créditos decorrentes de decisão transitada em julgado não havendo, até então, a necessidade de apresentação de pedido de compensação. Verifica-se que o pedido de restituição foi feito segundo a regulamentação da IN 210/2002, que nenhuma restrição instituiu ao direito de recebimento da restituição administrativa. Tal fato apenas foi introduzido pela IN 1300/2012, bem como repetido na atual IN 1717/2017 que expressamente veda a possibilidade de restituição administrativa dos créditos, senão aproveitados em compensação. 
Reconheço o argumento do contribuinte no sentido de ausência de violação do disposto no art. 100 da CF/88 em razão da opção pela restituição administrativa. Respeito e adoto nesta linha, a Súmula 461 do STJ que assim estabelece:
�O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado. (Súmula 461, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 08/09/2010)�
Cito ainda jurisprudência do STJ, ainda que não seja em sede de recurso repetitivo, mas que apresenta o enfrentamento da ausência de ofensa ao disposto no art. 100 da CF/88:
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTO INDUSTRIALIZADO - IPI. RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA DE INDÉBITO RECONHECIDO EM SENTENÇA DECLARATÓRIA.
POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 461 DO STJ. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA E NECESSIDADE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DISTINTAS PARA O INDUSTRIAL E O PRESTADOR DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO. VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA Nº 283 DO STF. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 7 DO STJ.
VIOLAÇÃO AO ART. 166 DO CTN. NÃO OCORRÊNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA PARA IMPULSIONAR O PROCESSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE.
1. Ausência de ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido decidiu a lide de forma clara e fundamentada na medida exata para o deslinde da controvérsia, abordando os pontos essenciais à solução do caso concreto. Houve, inclusive, expressa manifestação quanto ao art. 100 da Constituição Federal e à possibilidade de execução na via administrativa do direito reconhecido em sentença transitada em julgado.
2. O entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, inclusive já sumulado (Súmula nº 461 do STJ), é no sentido de que "o contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado". Com efeito, a legislação de regência possibilita a restituição administrativa de valores pagos a maior a título de tributos, conforme se verifica dos art. 66 da Lei nº 8.383/1991 e 74 da Lei nº 9.430/1996.
3. Da análise das razões do recurso especial, verifica-se que a recorrente não impugnou o fundamento do acórdão recorrido que classificou como "argumento que configura má-fé" o arrazoado fazendário relativo à necessidade de expedição de nota fiscal própria pelos estabelecimentos prestadores do serviço de instalação (princípio da autonomia dos estabelecimentos e arts. 46 e 127 do CTN), tendo em vista que as notas fiscais eram emitidas conforme o entendimento do Fisco à época, que compreendia a instalação como etapa do processo de industrialização dos elevadores. Em outras palavras, o Tribunal a quo rechaçou o argumento por configurar verdadeiro venire contra factum proprium, porque na ação transitada em julgada a Fazenda Nacional teria defendido o entendimento de nota fiscal única incluindo o serviço de instalação. Dessa forma, não é possível conhecer do recurso especial no ponto, seja porque a recorrente não impugnou o supracitado fundamento do acórdão recorrido, atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 283 do STF (É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento e o recurso não abrange todos eles), seja porque somente seria possível infirmar o acórdão recorrido nesse particular através do revolvimento do título judicial transitado em julgado na ação de conhecimento, matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial em razão do óbice da Súmula nº 7 desta Corte (A pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso especial).
4. Ao que se depreende do acórdão recorrido, não houve manifestação conclusiva sobre a obediência ou não ao requisito do art. 166 do CTN para fins de restituição administrativa do indébito, o que houve foi a declaração do direito de regularização e complementação de eventual vício formal constatado nas autorizações emitidas pelos adquirentes dos elevadores para possibilitar a restituição do indébito pela impetrante, sobretudo porque o mérito do processo administrativo ainda não havia sido enfrentado pela Secretaria de Receita Federal que indeferira o pleito da contribuinte por entendê-lo incabível na seara administrativa. Portanto, a ordem concedida no presente mandado de segurança não reconheceu a efetiva comprovação do requisito do art. 166 do CTN para fins de restituição do indébito, nem reconheceu como correto o percentual de 30% do valor da nota fiscal como sendo aquele relativo ao serviço de instalação, sobre o qual não seria devida incidência de IPI. Antes, o mandamus foi concedido apenas para impulsionar o processo administrativo, reconhecendo o direito líquido e certo à análise administrativa profunda sobre o pedido de restituição formulado pela impetrante, de forma que a análise de ofensa ao art. 166 do CTN foi postergada para o âmbito do procedimento administrativo cujo mérito deverá ser analisado, ocasião em que serão apurados os valores da restituição do tributo pago indevidamente, naquilo em que efetivamente comprovado, não havendo que se falar, nesse momento, em ofensa aos arts. 166 do CTN, e nem ao art. 1º da Lei nº 12.016/2009.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1516961/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 22/03/2016)

Superada a possibilidade de apresentação de pedido de restituição é de se verificar o cumprimento dos requisitos previstos na IN 210/2002 para o processamento administrativo,  vigente à época, que assim estabelecia:
DISCUSSÃO JUDICIAL DO CRÉDITO
Art. 37. É vedada a restituição, o ressarcimento e a compensação de crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional, objeto de discussão judicial, antes do trânsito em julgado da decisão em que for reconhecido o direito creditório do sujeito passivo.
§ 1º A autoridade da SRF competente para dar cumprimento à decisão judicial de que trata o caput poderá requerer ao sujeito passivo, como condição para a efetivação da restituição, do ressarcimento ou da compensação, que lhe seja encaminhada cópia do inteiro teor da decisão judicial em que seu direito creditório foi reconhecido.
§ 2º Na hipótese de título judicial em fase de execução, a restituição ou o ressarcimento somente será efetuado pela SRF se o requerente comprovar a desistência da execução do título judicial perante o Poder Judiciário e a assunção de todas as custas do processo de execução, inclusive os honorários advocatícios.
§ 3º Não poderão ser objeto de restituição ou de ressarcimento os créditos relativos a títulos judiciais já executados perante o Poder Judiciário, com ou sem emissão de precatório.
§ 4º A compensação de créditos reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado com débitos do sujeito passivo relativos aos tributos e contribuições administrados pela SRF dar-se-á na forma disposta nesta Instrução Normativa, caso a decisão judicial não disponha sobre a compensação dos créditos do sujeito passivo. (grifos acrescentados)

Compulsando os autos, foi acostado ao pedido de restituição planilha de cálculo do valor a restituir, cópia da sentença e do acórdão de 2ª instância. 



Todavia, não consta dos autos comprovação da desistência da execução do título judicial perante o Poder Judiciário e de assunção de todas as custas do processo de execução, inclusive os honorários advocatícios. Considerando a ausência do requisito da Instrução Normativa, entendo que não pode ser deferido o pedido de restituição, sob pena de insegurança quanto a inexistência de execução judicial do julgado. 

Da compensação de ofício
O contribuinte pugna ainda pelo reconhecimento da possibilidade de compensação de ofício do crédito considerando possuir neste momento débitos parcelados. 
Entendo que também neste ponto assiste direito a contribuinte, devendo ser realizado o devido encontro de contas, que resulta em benefícios inclusive a administração tributária. Todavia, considero que a competência para tanto é da autoridade fiscalizadora, nos termos da IN 1717/2017:
�Art. 120. A compensação de ofício do crédito do sujeito passivo e a restituição ou o ressarcimento do saldo credor porventura remanescente da compensação caberão à DRF ou à Delegacia Especial da RFB que, à data da compensação, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, observado o disposto no art. 130�.
Assim porque, considero que, se fosse possível a superação do cumprimento do requisito apontado no tópico anterior, o processo deveria ser remetido a autoridade fiscalizadora para realizar a compensação de ofício, e, havendo saldo, proceder a restituição dos valores ao contribuinte. 
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminar suscitada, e no mérito negar-lhe provimento. Registre-se que a maioria do colegiado votou pelas conclusões entendendo pela impossibilidade de restituição do crédito tendo em vista os limites da sentença judicial que reconheceu apenas o direito a compensação, bem como votaram pela impossibilidade de compensação de ofício ante ausência de previsão normativa, mantendo-se integralmente o acórdão recorrido e seus fundamentos.

É como voto. 
 (documento assinado digitalmente)
Ariene d'Arc Diniz e Amaral
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juridica, que obrigue a Autora a recolher ao fisco as obrigagdes para o Fundo do
PIS/PASEP, nos moldes dos decretos-leis n°s 2.445/88 e 2.449/88, no que tange a
aliquota, a base de calculos e aos prazos, prevalecendo a legislacdo anterior. Autorizo
a Ré a compensar a Autora, os valores correspondentes, recolhidos, com as guias
constantes dos autos, destacados sob o titulo, apenas com as obrigagdes para o Fundo
PIS/PASEP.

Em grau de apelacéo, o percentual relativo aos honoréarios advocaticios foi revisto e,
também, foi determinada a corre¢do monetaria do indébito, com a inclusdo dos
chamados "expurgos inflacionarios" (fls. 13/16).

Mediante Despacho Decisdrio n® 1.936, emitido em 14 de outubro de 2014, a DRF/Belo
Horizonte indeferiu o pedido de restituicdo, ao argumento de que a mesma somente
poderia dar-se na via do precatério, em razdo do disposto no art. 100 da Constituicdo
Federal (fls. 27/28).

A Contribuinte foi cientificada do despacho decisdrio em 27/10/2014 (fls. 30 e 31).

Os autos, que inicialmente haviam sido encaminhados ao Arquivo (fl. 47), tiveram sua
movimentacdo restabelecida, tendo sido juntada a manifestacdo de inconformidade,
protocolada em 26/11/2014 (fls. 49 e seguintes).

No referido recurso, a Interessada alega, em sintese:

[1 A Ago Ordinaria n° 94.0003382-6 reconheceu a Requerente a inexisténcia de relagao
juridica que obrigasse a Autora a recolher ao fisco valores para o Fundo do PIS/PASEP,
nos moldes dos decretos-leis n°s 2.445/88 e 2.449/88, no que tange a aliquota, a base de
calculos e aos prazos, prevalecendo a legislacdo anterior, com autorizacdo para
compensagdo do referido indébito.

[1 Com vistas a execugdo administrativa do julgado, foi transmitido o PER (n° de
identificacdo 10680.018082/2002-61) para viabilizar a restituicdo dos valores referentes
aos periodos de apuracdo Novembro/1991 a Abril/1994.

[1 A Requerente ndo pleiteou a compensa¢do administrativa do crédito porque, a época,
ndo possuia débitos passiveis de compensagao.

Caso tivesse promovido judicialmente a execucdo do julgado, como os valores
envolvidos eram inferiores a 60 salarios minimos da época, estes seriam executados
mediante Requisicdo de Pequeno Valor-RPV, cujo pagamento é feito no prazo de 60
(sessenta) dias e ndo se sujeita a ordem dos precatorios.

| Portanto, a execugdo administrativa do julgado, na forma de restituicdo, ndo implica
desobediéncia/prejuizo a ordem legal estipulada para o recebimento de precatérios.

| Além disso, conforme jurisprudéncia do STJ, sob a égide dos recursos repetitivos
(Resp n° 1.114.404/MG), o trénsito em julgado de decisdo que reconhece o direito de
crédito do contribuinte, em razdo de recolhimento indevido de tributo, representa titulo
executivo suficiente & satisfacdo do indébito, seja qual for a modalidade de execu¢do do
julgado escolhida pelo contribuinte, sendo que, a época do pedido de restituicdo da
Requerente (dezembro/2002), a IN SRF n°® 210/2002 permitia a opcéo pela restituicdo
em espécie, ou via compensacao.

1 O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais-CARF
demonstra a necessaria aplicacdo do entendimento firmado pelo STJ, conforme disp&e o
seu art. 62-A.

[1 Néo se vislumbra a prescri¢do do direito ao crédito porque a Requerente realizou a
transmissdo do pedido de restituicdo em 19/12/2002, portanto dentro do prazo de 05
(cinco) anos, contado do transito em julgado da decisdo que reconhecera o indébito.

[ Ao fim, requer a reforma do despacho decisorio, para que seja deferida a restitui¢do
pleiteada.

Alternativamente requer seja determinada a compensacdo de oficio do crédito
pretendido com os débitos atualmente constantes de parcelamento efetuado em nome da
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Requerente, nos termos do art. 61, §1° da IN RFB n° 1300/2012, vez que ndo ha
controvérsia quanto a legitimidade do crédito pleiteado e a Requerente ndo pode ser
prejudicada, ja que o procedimento adotado, a época, estava previsto na legislacéo.

Ressalta que deve ser preservada a correcdo monetéaria dos valores objeto do pedido
de restituicdo, devendo ser incluidos os chamados "expurgos inflacionarios"”, tal como
restou decidido no acérdao transitado em julgado, na Acdo Ordinaria n°® 94.0003382-6.

A DRJ julgou improcedente a MI conforme acord&o:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/11/1991 a 30/04/1994

DECISAO TRANSITADA EM JULGADO. PAGAMENTO INDEVIDO.
RESTITUICAO ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

A partir do transito em julgado de sentenca proferida em acao judicial de
repeticdo de indébito, o contribuinte tera a faculdade de optar pelo
recebimento do crédito por via de precatério ou proceder,
administrativamente, & compensa¢do tributaria, ndo sendo possivel a
restituicdo administrativa, sob pena de violacdo ao art. 100 da Constituicéo
Federal.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 1991, 1992, 1993, 1994

ACAO JUDICIAL. DIREITO A COMPENSACAO. RESTITUICAO
ADMINISTRATIVA. LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE

Decisdo judicial transitada em julgado, cujo teor restringe o pleito repetitorio
a compensacdo, ndo pode ser invocada para fundamentar um Pedido
Administrativo de Restituigéo.

COMPENSACAO DE OFICIO. MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

A compensacdo de oficio ndo se sujeita ao rito do Decreto n® 70.235/72,
nem & apreciacdo pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio N&do Reconhecido

No recurso voluntario insiste a contribuinte reitera ao argumentos da manifestacao
de inconformidade.

Voto

Conselheira Ariene d'Arc Diniz e Amaral, Relatora.
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O presente recurso contém matéria de competéncia desta E. Turma da 3a Secdo do
Conselho Administrativo. O recurso é tempestivo. Presentes os demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

1 Da prescricéo

Inicialmente o contribuinte alega que o acorddo da manifestagdo de
inconformidade ndo enfrentou a alegacdo quanto a interrupcdo da prescricdo, nos seguintes
termos:

Em sua Manifestagdo de Inconformidade, a ora Recorrente expressamente

consignou o argumento que afasta a prescrigido no caso sob aprego. Veja-se:

Por outro lado, ndo ha o que se falar em prescrigdo na hipétese dos autos, uma vez
que a Requerente transmitiu o PER em 19/12/2002, dentro do prazo de 5 (cinco)
anos contado do transito em julgado da decisdo que reconheceu o indébito, ocorrida
em 21/11/2000, nos termos do art. 168, Il do CTN, de forma a interromper o decurso

do prazo prescricional.

E, como nado havia qualquer vedagdo a apresentagao do pedido de ressarcimento
administrativo, o qual, ao contrario, era permitido pela IN 210/2002, bem como nao
havia débitos para apresentacdo de declaragdo de compensagdo, ndo ha como

suscitar a prescrigao na hipdtese dos autos.

Qu seja, nesta situagdo, a fransmissao de PER é analoga a entrega de Declaragéo
de Compensagao, vez que ambas representam modalidade de execug&o do julgado
transitado em julgado, sendo certo que o direito da Requerente de pleitear o indébito
tributarioc oriundo de agdo judicial foi requerido dentro do prazo prescricional
assinalado, o que o torna legitimo, devendo ser restituido a Requerente o indébito.

Considero ndo ter razdo o recurso. Apesar de a decisdo recorrida ndo enfrentar o
argumento posto, verifica-se que ndo ha controvérsia sobre o prazo para aproveitamento do
crédito, isso porque o préprio despacho decisorio ja o reconhece, nos seguintes termos:
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o Despacho Decusério N° 1. 936!2014

Data . 14deoutubrode2014
Processo . 10680,01808212002.61
Interessado "Jawamar Ltda '

_ CNPJfCPF . .se 196. 77510001-92
o .Assunto Normas Gerass de Du'e:to Tnbutano '
Periodo de apuragao 11/91 a 04/94 '

. Ementa: Poderdo. ser - abjelo de pedrdo de restxtmgao o crediias' ;
R decorrenfes de qualquer tributo ou comr:butcé‘o, decorrentes de cobranga
. ou pagamento espontdneo, indevido ou 'a maior. que o dev:do (Lei . -
s 172/99 (CTN) Arr:ga 165 mc:sa[ IN RFB 1300/2012) : ‘

B - Para 0 mdeb:.ro mbutar:o armndo de agdo judac.!ai abrem-se duas opgoes
. -de recebtmemo precaror:o ou compensacrio . :

- direito de transmitir Declara;:c‘fes de Compensa;ﬁa, czgo credzro é-.
*. “oritindo de acdo Jjudicial, prescreve no prazo de ‘cinco angs contado do
. 'minsrta em julgado da dectsdo qué recanheceu 0 mdebt!o :

‘ jSolicitaéﬁo[Pedido iﬂdefeﬁdé

" Direito Creditério Nao Reconhecido -
Rejeito a preliminar.

2 Pedido de restituicdo

A recorrente teve o direito a restituicdo da contribuicdo PIS reconhecido em
decisdo transitada em julgado datada de 21/11/2000. Em 19/12/2002 transmitiu pedido de
restituicdo tendo em vista que ndo possuia débitos a compensar. O pedido foi negado em
despacho decisério e mantido em acdrddo pela DRJ, sob o fundamento de que autorizar o pedido
de restituicdo administrativa do crédito equivaleria a burlar a ordem de pagamentos de créditos
estabelecida no art. 100, da CF.

A recorrente alegou em suas razdes que o acorddo viola a regulamentacdo da
compensacdo prevista a época (IN 210/2002) bem como a jurisprudéncia do STJ,
consubstanciada na Sumula n° 461 e noutros precedentes que autorizam a restituicdo
administrativa.

Entendo que o procedimento adotado pelo contribuinte, esta amparado no artigo
165, do CTN, que assim estabelece:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos:

| - cobranca ou pagamento esponténeo de tributo indevido ou maior que o devido
em face da legislacéo tributaria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias materiais do
fato gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinacgdo da aliquota aplicével, no
célculo do montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia de qualquer documento
relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulagéo, revogacédo ou rescisao de decisdo condenatoria.
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A norma complementar autoriza a restituicdo dos créditos ao contribuinte quando
definitivamente reconhecidos e no mesmo sentido estabelece o art. 74, da Lei 9430/96:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utilizad-lo na compensacéo
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes administrados por
aquele Orgao.

O dito dispositivo reconhece a restituicdo bem como faculta ao contribuinte optar
pela via da compensacdo, espécie do género, conforme ja reconhecido pela jurisprudéncia deste
CARF no Acordao n° 2301-02.073:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 30/11/1989 a 30/04/1994 PEDIDO DE RESTITUICAO A
compensacdo € espécie do género restituicdo, conforme j& definido pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justica em sede de recurso repetitivo. ~ Tratandose  de
direito creditorio reconhecido na via judicial, deve 0
contribuinte comprovar, em sede de pedido administrativo de restituicdo que

abdicou de executar o titulo executivo judicial.

Nesta linha de raciocinio verifica-se que a lei autoriza a restituicdo de créditos
decorrentes de decisdo transitada em julgado ndo havendo, até entdo, a necessidade de
apresentacdo de pedido de compensagdo. Verifica-se que o pedido de restituicdo foi feito
segundo a regulamentacdo da IN 210/2002, que nenhuma restri¢cdo instituiu ao direito de
recebimento da restituicdo administrativa. Tal fato apenas foi introduzido pela IN 1300/2012,
bem como repetido na atual IN 1717/2017 que expressamente veda a possibilidade de restitui¢do
administrativa dos créditos, sendo aproveitados em compensacao.

Reconheco o argumento do contribuinte no sentido de auséncia de violacdo do
disposto no art. 100 da CF/88 em razdo da opcdo pela restituicdo administrativa. Respeito e
adoto nesta linha, a Simula 461 do STJ que assim estabelece:

“O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatoério ou por compensacao, o
indébito tributéario certificado por sentenga declaratéria transitada em julgado. (Sumula
461, PRIMEIRA SECAO, julgado em 25/08/2010, DJe 08/09/2010)”

Cito ainda jurisprudéncia do STJ, ainda que ndo seja em sede de recurso
repetitivo, mas que apresenta o enfrentamento da auséncia de ofensa ao disposto no art. 100 da
CF/88:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. VIOLAGCAO AO ART. 535 DO CPC. NAO
OCORRENCIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTO INDUSTRIALIZADO - IPI.
RESTITUICAO ADMINISTRATIVA DE INDEBITO RECONHECIDO EM
SENTENCA DECLARATORIA.

POSSIBILIDADE. SUMULA N° 461 DO STJ. VIOLACAO A COISA JULGADA E
NECESSIDADE DE EMISSAO DE NOTAS FISCAIS DISTINTAS PARA O
INDUSTRIAL E O PRESTADOR DO SERVICO DE INSTALACAO. VENIRE
CONTRA FACTUM PROPRIUM. FUNDAMENTO DO ACORDAO RECORRIDO
NAO IMPUGNADO. SUMULA N° 283 DO STF. REVOLVIMENTO DE MATERIA
FATICA. SUMULA N° 7 DO STJ.

VIOLACAO AO ART. 166 DO CTN. NAO OCORRENCIA. SEGURANCA
CONCEDIDA PARA [IMPULSIONAR O PROCESSO ADMINISTRATIVO.
POSSIBILIDADE.

1. Auséncia de ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acérddo recorrido
decidiu a lide de forma clara e fundamentada na medida exata para o deslinde da
controvérsia, abordando os pontos essenciais a solugdo do caso concreto. Houve,
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inclusive, expressa manifestagdo quanto ao art. 100 da Constituicdo Federal e a
possibilidade de execucdo na via administrativa do direito reconhecido em sentenca
transitada em julgado.

2. O entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justica, inclusive ja sumulado
(Stmula n° 461 do STJ), é no sentido de que "o contribuinte pode optar por receber, por
meio de precatério ou por compensac¢do, o indébito tributéario certificado por sentenca
declaratoria transitada em julgado”. Com efeito, a legislacdo de regéncia possibilita a
restituicdo administrativa de valores pagos a maior a titulo de tributos, conforme se
verifica dos art. 66 da Lei n° 8.383/1991 e 74 da Lei n° 9.430/1996.

3. Da analise das razfes do recurso especial, verifica-se que a recorrente ndo impugnou
o fundamento do acdrdao recorrido que classificou como "argumento que configura ma-
fé" o arrazoado fazendario relativo a necessidade de expedicdo de nota fiscal propria
pelos estabelecimentos prestadores do servico de instalacdo (principio da autonomia dos
estabelecimentos e arts. 46 e 127 do CTN), tendo em vista que as notas fiscais eram
emitidas conforme o entendimento do Fisco & época, que compreendia a instalagdo
como etapa do processo de industrializacdo dos elevadores. Em outras palavras, o
Tribunal a quo rechagou o argumento por configurar verdadeiro venire contra factum
proprium, porque na acgdo transitada em julgada a Fazenda Nacional teria defendido o
entendimento de nota fiscal Unica incluindo o servigo de instalacdo. Dessa forma, ndo é
possivel conhecer do recurso especial no ponto, seja porque a recorrente ndo impugnou
o0 supracitado fundamento do acérdédo recorrido, atraindo, assim, o ébice da Simula n®
283 do STF (E inadmissivel o recurso extraordinario, quando a decisdo recorrida
assenta em mais de um fundamento e o recurso ndo abrange todos eles), seja porque
somente seria possivel infirmar o acérddo recorrido nesse particular através do
revolvimento do titulo judicial transitado em julgado na acéo de conhecimento, matéria
fatico-probatoria, 0 que é vedado em sede de recurso especial em razdo do dbice da
SUmula n° 7 desta Corte (A pretensdo de simples reexame de provas nao enseja recurso
especial).

4. Ao que se depreende do acdrdéo recorrido, ndo houve manifestagdo conclusiva sobre
a obediéncia ou ndo ao requisito do art. 166 do CTN para fins de restituicdo
administrativa do indébito, o que houve foi a declaracdo do direito de regularizacéo e
complementacdo de eventual vicio formal constatado nas autorizagdes emitidas pelos
adquirentes dos elevadores para possibilitar a restituicdo do indébito pela impetrante,
sobretudo porque o mérito do processo administrativo ainda ndo havia sido enfrentado
pela Secretaria de Receita Federal que indeferira o pleito da contribuinte por entendé-lo
incabivel na seara administrativa. Portanto, a ordem concedida no presente mandado de
seguranca ndo reconheceu a efetiva comprovagéo do requisito do art. 166 do CTN para
fins de restituicdo do indébito, nem reconheceu como correto o percentual de 30% do
valor da nota fiscal como sendo aquele relativo ao servigo de instalacdo, sobre o qual
ndo seria devida incidéncia de IPl. Antes, 0 mandamus foi concedido apenas para
impulsionar o processo administrativo, reconhecendo o direito liquido e certo a anélise
administrativa profunda sobre o pedido de restituicdo formulado pela impetrante, de
forma que a analise de ofensa ao art. 166 do CTN foi postergada para o ambito do
procedimento administrativo cujo mérito devera ser analisado, ocasido em que serdo
apurados os valores da restituicdo do tributo pago indevidamente, naquilo em que
efetivamente comprovado, ndo havendo que se falar, nesse momento, em ofensa aos
arts. 166 do CTN, e nem ao art. 1° da Lei n® 12.016/2009.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, ndo provido.

(REsp 1516961/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 22/03/2016)

Superada a possibilidade de apresentacdo de pedido de restituicdo é de se verificar
o cumprimento dos requisitos previstos na IN 210/2002 para o processamento administrativo,
vigente a época, que assim estabelecia:



FI. 8 do Ac6rddo n.° 3003-001.444 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10680.018082/2002-61

DISCUSSAO JUDICIAL DO CREDITO

Art. 37. E vedada a restituicio, o ressarcimento e a compensagio de crédito do sujeito
passivo para com a Fazenda Nacional, objeto de discussdo judicial, antes do transito em
julgado da decisdo em que for reconhecido o direito creditério do sujeito passivo.

§ 1° A autoridade da SRF competente para dar cumprimento a deciséo judicial de que
trata 0 caput podera requerer ao sujeito passivo, como condi¢do para a efetivacdo da
restituicdo, do ressarcimento ou da compensacdo, que Ihe seja encaminhada copia do
inteiro teor da decisdo judicial em que seu direito creditorio foi reconhecido.

§ 2° Na hipotese de titulo judicial em fase de execucdo, a restituicdo ou o
ressarcimento _somente serd efetuado pela SRF se o requerente comprovar a
desisténcia da execucdo do titulo judicial perante o Poder Judiciario e a assuncao
de todas as custas do processo de execucdo, inclusive os honorarios advocaticios.

§ 3° Nao poderdo ser objeto de restituicdo ou de ressarcimento os créditos relativos a
titulos judiciais j& executados perante o Poder Judiciario, com ou sem emissdo de
precatorio.

§ 4° A compensagao de creditos reconhecidos por decisdo judicial transitada em julgado
com débitos do sujeito passivo relativos aos tributos e contribui¢des administrados pela
SRF dar-se-a na forma disposta nesta Instru¢do Normativa, caso a decisdo judicial ndo
disponha sobre a compensacao dos créditos do sujeito passivo. (grifos acrescentados)

Compulsando os autos, foi acostado ao pedido de restituicdo planilha de célculo
do valor a restituir, copia da sentenca e do acérddo de 22 instancia.
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e
MMISTERIO DA FAZENDA ¥
SECRETARA DA RECETA FEDERAL
PEDIDO DE RESTITUICAC

1. IDENTIFICACAD DO CONTRIBUINTE.

NOE NIME EMPRESARIAL NP PF

JAWAMAR LTDA 6619657 75000182
LOGRADOLRT (s, ovenida, praca €c ) GMERG  [COMPLEMENTO (apho, smia, e}
RAUA CONSELHEIRO JOACUB CAE TANO

B
BAIRRO - DISTRITO MUNICIP 1O UF CEP
30460540
NOVA GRANADA BELO HORIZONTE MG
BANCOMGENCIA {om o ser crindita do) "ONTA CORRENTE ‘VALOR DA RESTITUIG AC {em r aais)
23727146
9124 688024

TELEF ONE E-MAIL

3371-0444 jsantana@tamasa.combr

2. MOTIVO DO PEIDO

c RECOLHMENTO INDEVIDO/A MAIOR DEC.LE| 2.446 E 2.4498

3 DEMOMSTRATIVO DO TALCULD DA RESTITUICAD

PLANL HA ANEXA

4 QUTRAS NFORMACOES

COPIA DA SENTENGA ANEXA

0 5. Solicio & Bodai , Sob 85 penas da Lein®4.729, de 14 de juho de 1885 e daLei nPBIF |

d2 37 da dezembro de 1880, que as informagdes prestadas neste pedido s3o 3 sxpressdo da verdade

WOME CFF

WILSON TAVARES FILHO [132282868 34

ALVIMAR PEREIRA MATOS 08371418672

CUALFICAG RO DATA

DIRETOR BELO RORIZONTE, 17/1202
DIRETOR FANYY

ASSINATURA ( )

4 lad D Sl ey 2 L-:"E

Aprovade plia 1N SRF O 3 \ira 7 i

Todavia, ndo consta dos autos comprovacdo da desisténcia da execucdo do
titulo judicial perante o Poder Judiciario e de assuncao de todas as custas do processo de
execucdo, inclusive os honorarios_advocaticios. Considerando a auséncia do requisito da
Instrucdo Normativa, entendo que ndo pode ser deferido o pedido de restituicdo, sob pena de
inseguranca quanto a inexisténcia de execucao judicial do julgado.

3 Dacompensacéo de oficio

O contribuinte pugna ainda pelo reconhecimento da possibilidade de
compensacao de oficio do crédito considerando possuir neste momento débitos parcelados.

Entendo que também neste ponto assiste direito a contribuinte, devendo ser
realizado o devido encontro de contas, que resulta em beneficios inclusive a administragdo
tributaria. Todavia, considero que a competéncia para tanto é da autoridade fiscalizadora, nos
termos da IN 1717/2017:
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“Art. 120. A compensacao de oficio do crédito do sujeito passivo e a restituicdo ou o
ressarcimento do saldo credor porventura remanescente da compensagdo caberdo a DRF
ou a Delegacia Especial da RFB que, a data da compensacdo, tenha jurisdicdo sobre o
domicilio tributério do sujeito passivo, observado o disposto no art. 130

Assim porque, considero que, se fosse possivel a superacdo do cumprimento do
requisito apontado no topico anterior, o0 processo deveria ser remetido a autoridade fiscalizadora
para realizar a compensacgdo de oficio, e, havendo saldo, proceder a restituicdo dos valores ao
contribuinte.

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, rejeitar a preliminar
suscitada, e no mérito negar-lhe provimento. Registre-se que a maioria do colegiado votou pelas
conclusdes entendendo pela impossibilidade de restituicdo do crédito tendo em vista os limites
da sentenca judicial que reconheceu apenas o direito a compensagdo, bem como votaram pela
impossibilidade de compensacdo de oficio ante auséncia de previsdo normativa, mantendo-se
integralmente o acorddo recorrido e seus fundamentos.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ariene d'Arc Diniz e Amaral



